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1

1.1

Despacho do Chefe do Executivo n.º 23/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Os ciclomotores ou motociclos eléctricos abrangidos pelo 
Plano de concessão de apoio financeiro ao abate de motociclos 
obsoletos e à sua substituição por motociclos eléctricos novos, 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 5/2022, cujas matrículas sejam requeridas 
no prazo previsto na alínea 2) do n.º 1 do artigo 11.º do plano 
referido, são isentos das taxas de fornecimento de chapas de 
experiência e de matrícula definidas no n.º 3 do artigo 11.º e nos 
n.os 1 e 2 do artigo 12.º da Tabela de Taxas e Preços da Direc-
ção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aprovada pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 525/2016 e alterada pelos 
Despachos do Chefe do Executivo n.º 140/2018, n.º 84/2019 e 
n.º 131/2019.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Fevereiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 24/2022 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 27.º da Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança), 
o Chefe do Executivo manda: 

1. São designados os operadores privados de infra-estrutu-
ras críticas sujeitos à supervisão das entidades de supervisão 
referidas no n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 35/2019, a lista consta do anexo ao presente despacho 
que dele faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 166/2021.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Fevereiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Lista dos operadores privados de infra-estruturas críticas 
sujeitos à supervisão

Ordem
Entidades

de supervisão 

Operadores privados de
infra-estruturas críticas

sujeitos à supervisão

1 Abate de animais em matadouros legais

1.1 Instituto para os Assun-
tos Municipais

M at adou ro de M ac au , 
S.A.


